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Supremo suspende execucao trabalhista contraa ONU

30/12/2005

A Organizacéo das Nac¢bes Unidas conseguiu suspender no Supremo Tribuna Federal execugdo que sofria em processo
trabalhista. A decisdo é daministra Ellen Gracie em Agéo Cautelar. A ministratambém determinou o desbloqueio de
valores de trés contas bancérias da entidade.

Ellen Gracie disse que o Supremo tem decidido que o Estado estrangeiro ndo dispde de imunidade de jurisdicdo, perante
6rgédos do Poder Judiciério brasileiro, quando se trata de causa de natureza trabal hista. “ Diferente € o entendimento no que
serefere aimunidade de execucdo”, ressalta a ministra.

A acdo trabalhistafoi proposta por Rosane Dorneles Vasconcel os e julgada procedente pela Justica do Trabalho de Cuiaba
(MT). A ONU, em sua defesa, alegou aimunidade de jurisdicéo e de execucdo. A entidade citou também a Convencéo
sobre Privilégios e Imunidades das Nac6es Unidas de 1946, adotada em Londres, que foi ratificada pelo governo
brasileiro. Sem éxito, entrou com recurso extraordinério e pediu a concessao de efeito suspensivo ao recurso.

A ministra Ellen Gracie entendeu presentes a plausibilidade do pedido e o perigo da demora pela possibilidade de se
efetivar atransferéncia dos valores a trabal hadora ao tempo do julgamento do recurso extraordinério.

Acao Cautelar 1.069

Fonte: https://conjur.jumps.com.br/2005-dez-30/supremo_suspende_execucao_trabalhista_onu/
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